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Dispõe sobre a aprovação do Calendário de Reuniões 
                                               Ordinárias do CMAS, para o exercício de 2021. 
                                                                                    
                                                                            
O Conselho Municipal de Assistência Social de Itaperuna–CMAS, no uso de suas atribuições legais e em 
acordo com a lei Municipal nº720 de 03 de julho de 2015, que dispõe sobre a atualização, correção, 
competência e o funcionamento do Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS e seu Regimento 
Interno.   
 
Considerando a reunião ordinária realizada no dia 01 de fevereiro de 2021, com registro em sua ata de nº 
166, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - APROVAR o Calendário de Reuniões ordinárias do CMAS para o exercício de 2021. 
 

                                 CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS DO CMAS 
                                                                    ANO 2019 

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO 

RECESSO 01 08 12 10 14 

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

12 09 13 11 08 13 

As reuniões Ordinárias são realizadas na sede do Conselho, Rua Galdino Lessa, nº47, Centro,  toda as 
2ª, segundas feira, de cada mês, às 09h00min. 

 
 
Art. 2º - Publique-se e registre-se. 
. 
Itaperuna, 01 de fevereiro de 2021 . 
 
 

Vitor de Melo Pavão 
Presidente  

Conselho Municipal de Assistência Social 
                                                                         

 


